
De: CAUÊ MACRIS

902/2017

TEOR
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RGL 6973/2017

Remanejam-se verbas descritas para fazer face o efetivo pagamento da remuneração da classe
de Mediadores Judiciais e Extrajudiciais do Estado de São Paulo.

AO PROJETO DE LEI

FL Nº__________

9400

JUNTE-SE

EMENDA NºServiço de Suporte e Conferência
Esta proposição contém

______ assinaturas

OR NPA FRUO +/-

Funcional / Programática VALORES EM R$ 1,00

GD REMANEJAMENTOPG DOTAÇÃOFN

Programa / Ação / Produto / Indicador / Unidade / Meta

SFN

80.000.00084621000 0 1

PAGAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS DO ESTADO

281 21002 579.162.1405029

ENCARGOS GERAIS

3 -

80.000.000

Indicador do Produto: CONCILIAÇÕES E MEDIAÇÕES REALIZADAS (unidade)

613000 303 1

SOLUÇÕES ALTERNATIVAS DE CONFLITOS

2

CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO DE CONFLITOS

2 3001 106192

PROCESSO JUDICIÁRIO NO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

3 +

ATENÇÃO:

JUSTIFICATIVA

Sala das Sessões em ......../......../............

ASSINATURA __________________________________________________

         Esta emenda só tem validade após sua protocolização no
relógio do Plenário e envio eletrônico da mesma para publicação.

A presente emenda tem por objetivo possibilitar o pagamento do abono indenizatório para a
categoria dos conciliadores e mediadores do Estado de São Paulo
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